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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

MÊS DAS MÃES 2026 – SHOPPING JARDIM SUL

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 04.049196/2026

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING JARDIM SUL
Endereço: GIOVANNI GRONCHI Número: 5819
Bairro: MORUMBI Município: SAO PAULO UF: SP CEP:05724-003
CNPJ/MF nº: 64.032.204/0001-97

1.2 - Aderentes:
Razão Social:CONDOMINIO SHOPPING JARDIM SUL
Endereço: GIOVANNI GRONCHI Número: 5819
Bairro: MORUMBI Município: SAO PAULO UF: SP CEP:05724-003
CNPJ/MF nº:64.032.790/0001-70

Razão Social:RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LTDA
Endereço: PRAIA DE BOTAFOGO Número: 374
Bairro: BOTAFOGO Município: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP:22250-040
CNPJ/MF nº:61.454.393/0006-02

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Assemelhada a Sorteio

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
SP

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
30/04/2026 a 11/06/2026

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
30/04/2026 a 31/05/2026

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

6.1. A presente promoção é voltada unicamente para os clientes do Programa de relacionamento do Shopping Jardim Sul, com participação
no período de 30/04/2026 a 31/05/2026 com sorteio baseado na extração da Loteria Federal, conforme previsto no item 7.1 deste regulamento.

6.2. Qualquer pessoa física, residente e domiciliada no Estado de São Paulo, desde que seja validamente inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Economia, comprovadamente maior de 18 (dezoito) anos e regularmente inscrita/ativa no Programa de
relacionamento do Shopping Jardim Sul, exceto lojistas, funcionários, proprietários de lojas, vendedores e caixas das lojas situadas no interior
do shopping e demais colaboradores com vínculo direto ou indireto ao Shopping, bem como seus parentes de 1º grau.

6.3. Para participar do Sorteio, o cliente que efetuar compras a cada R$ 700,00 (setecentos reais) nos estabelecimentos comerciais aderentes
à promoção do Shopping Jardim Sul, no período de 10h00 do dia 30/04/2026 até às 23h59 do dia 31/05/2026, devidamente identificados com
o CPF na nota/cupom fiscal, terá direito a 1 (um) número da sorte, caso se cadastre na promoção através do aplicativo “Shopping Jardim Sul”,
disponível para download na Play Store ou Apple Store.

6.3.1. Poderão ser somados dois ou mais comprovantes de compra a fim de totalizar R$ 700,00 (setecentos reais) para obtenção do número
da sorte, sendo cumulativos e reaproveitados os valores residuais de determinado comprovante de compra após atingir o ticket de
participação, ou seja, eventual valor excedente será armazenado no sistema para os fins de troca de número da sorte dentro do período
vigente da promoção.

6.3.2.  : a troca(s) de nota(s) fiscal(is) que totalizem R$ 700,00 (setecentos reais) equivalem a 1 (um) número da sorte; R$ 1.400,00Exemplo
(mil e quatrocentos reais) equivalem a 2 (dois) números da sorte; R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) equivalem a 3 (três) números da sorte;
entretanto, uma compra de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) equivale a 1 (um) número da sorte, sendo que neste caso, os R$ 50,00
(cinquenta reais) restantes serão armazenados no sistema para serem somados aos valores das próximas compras.

6.4. Ao baixar o aplicativo do Shopping, o participante deverá fazer um cadastro prévio, no qual informará, obrigatoriamente, seus dados
pessoais, incluindo nome completo, número do CPF, celular (com DDD), e-mail e CEP. O consumidor deverá fazer o cadastro da nota/cupom
fiscal vinculada ao CPF do participante no aplicativo do Shopping, aguardar o período de validação de suas notas para obter a quantidade de
número da sorte a que tem direito.

6.5. O cliente que atingir o valor mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais) em compras no Shopping Jardim Sul durante o período de
participação da promoção terá direito ao benefício multiplicador da Coca-Cola, na qual será atribuído 3 (três) números da sorte extras para
cada nota/cupom fiscal cadastrado que contenha ao menos um produto Coca-Cola, limitado ao cadastramento de até 10 (dez) notas/cupons
fiscais cadastradas, totalizando a distribuição de até 30 (trinta) números da sorte extras por CPF durante toda a promoção.
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6.6.1. Este benefício será aplicado por cupom/nota fiscal, independentemente da quantidade de produtos Coca-Cola no mesmo cupom/nota
fiscal. Entretanto, para que o cliente seja elegível ao sorteio, é  obrigatório que ele atinja o valor mínimo de compras  estabelecido neste
regulamento da promoção. Caso o valor mínimo de R$ 700,00 (setecentos reais) em compras no Shopping Jardim Sul não seja alcançado, o
cliente não estará apto a concorrer, mesmo que tenha comprado produtos Coca-Cola.

6.5.2. Para garantir o benefício com números da sorte extras, a compra de produto Coca-Cola deve ser realizada  nos estabelecimentos
comerciais do shopping e claramente identificada no cupom/nota fiscal, conforme as palavras-chave relacionadas à marca, como: "BEBIDA
COCA-COLA; COCA INCLUSA NO COMBO; COCA COLA; COCA-COLA; COCA; C. COLA; REFRIGERANTE COCA-COLA; REFRI COCA-
COLA; COCA COLA LT; COCA COLA LATA; COCA COLA 350ML; COCA ZERO; COCA-COLA ZERO; COCA COLA SEM AÇÚCAR; COCA-
COLA SEM AÇÚCAR; OCA COLA SEM AÇÚCAR; COCA-COLA SEM AÇÚCAR; COCA KS; REFRI COCA; REFRIG COCA COLA; CC; CCO;
CCZ; e CSA, entre outras variações que identifiquem claramente o produto conforme avaliação da empresa promotora e sistema da
promoção. Caso a descrição do cupom/nota fiscal seja genérica, como "refrigerante" ou "refil", o benefício de números da sorte extras não
será válido.

6.5.3. A distribuição dos números da sorte extras obtidos através do benefício Coca-Cola será disponibilizada somente após o término da
promoção, com prazo de até 2 (dois) dias antes do sorteio da loteria federal, para devida consulta no sistema da promoção.

6.6. Após o período de validação da(s) nota(s)/cupom(ns) fiscal(is) cadastrada(s) no sistema, o participante deverá aguardar aproximadamente
até 48 (quarenta e oito) horas para gerar seu(s) número(s) da sorte. Caso qualquer nota/cupom fiscal cadastrada não seja aceita pelo sistema
da promoção, o participante será informado sobre o motivo da recusa.

6.7. Só serão consideradas as notas e cupons fiscais cadastrados dentro do referido período de participação, conforme previsto no item 7.1
deste regulamento, estando certo de que qualquer período antes e/ou depois deste período de realização promocional será desconsiderado
para efeitos de participação.

6.8. Somente poderão ser cadastradas notas que contenham o número de inscrição no CPF do consumidor, no comprovante fiscal de compra,
uma vez que, o cadastro na promoção deverá ser realizado, obrigatoriamente, pelo seu respectivo titular, ou seja, não será permitido o
cadastramento de nota/cupom fiscal sem CPF ou com CPF de terceiros.

6.9. Caso seja detectado que o número da sorte contemplado seja oriundo de um cadastro de nota fiscal sem CPF ou com CPF de terceiros, o
mesmo será desclassificado em caso de contemplação.

6.10. É obrigatório que o participante desta promoção cadastre seus dados pessoais válidos e atualizados, uma vez que esses serão
utilizados para identificação e localização de cada ganhador desta promoção e consequente entrega do prêmio. Dessa forma, a Promotora da
promoção não será responsável se ficar impossibilitada de entregar o prêmio, em razão do fornecimento de dados incompletos e incorretos.

6.11. Os participantes assumem total responsabilidade pelos dados cadastrados e enviados na promoção, para comunicação e entrega do
prêmio, não podendo imputar a quem quer que seja a responsabilidade pelo não recebimento decorrente de incorreção nos dados informados,
ou ausência de local para recebimentos do prêmio.

6.12. O participante poderá acionar os canais do Shopping, como SAC, telefone, e-mail e redes sociais em até 48h após o término do período
de participação caso tenha algum problema relacionado ao cadastro no aplicativo, na promoção ou com aprovação de notas fiscais.

6.12.1. Em hipótese alguma será aceita a alteração de nota/cupom fiscal no cadastro da promoção, nem mesmo transferência de nota/cupom
fiscal para terceiros.

6.12.2. Caso alguma nota ou cupom fiscal de compras esteja ilegível ou não seja aceito, o consumidor precisará retificá-lo durante o período
de vigência da promoção, sob pena de ser o referido comprovante desconsiderado, podendo acarretar a não geração de número da sorte,
caso não seja alcançado o valor exigido para participação. É de inteira responsabilidade do consumidor acompanhar o status de validação de
notas fiscais por ele enviadas.

6.12.3. Após o período de cadastramento, toda e qualquer nota fiscal recusada pelo sistema da promoção não dará direito a número da sorte
para participação na promoção e não poderá ser submetido para avaliação novamente.

6.13. Ocorrendo qualquer dificuldade no momento do cadastro nesta promoção ou da entrega do prêmio, o consumidor poderá solicitar auxílio
no SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor) do Shopping Jardim Sul ou no Balcão Living, piso 2 - em frente ao espaço cliente.

6.14. O recebimento da confirmação de participação contendo o número da sorte é a garantia do participante de que sua participação foi
elegível e que sua participação está assegurada. No entanto, o participante deverá guardar o cupom/nota fiscal de sua compra e apresentá-lo
à empresa promotora caso seja contemplado, sob pena de desclassificação e não recebimento do prêmio caso não apresente o cupom/nota
fiscal cadastrado ou não atenda aos requisitos da presente promoção. Na hipótese da desclassificação, um novo participante (número da
sorte) será localizado para a devida contemplação na promoção.

6.14.1. Caso, por qualquer razão, alheia à vontade do consumidor, houver interrupção no cadastramento, de maneira que não seja concluída a
operação, o consumidor poderá, durante o período de participação da promoção, acessar novamente o aplicativo do Shopping no intuito de
efetivar seu cadastramento na promoção, sendo certo que a participação será efetivada somente a partir do momento em que o consumidor
receber a mensagem de confirmação do seu cadastro e validação dos comprovantes de compra.

6.15. Para o cadastramento de notas serão aceitos, no máximo, 02 (dois) comprovantes de compra emitidos na mesma data, pelo mesmo
estabelecimento participante do Shopping Jardim Sul e para a mesma pessoa. Os demais comprovantes emitidos nestas mesmas condições
serão verificados pelo Shopping, e em caso de confirmação de alguma irregularidade, serão simplesmente desconsiderados para o fim de
participação nesta promoção.

6.16.  Visando garantir a idoneidade do Programa Living Jardim Sul, não serão aceitas mais de 2 (duas) notas fiscais /cupons fiscais
sequenciais ou não, emitidos pela mesma loja, contendo a mesma data de emissão. Em caso de confirmação de alguma irregularidade, as
respectivas notas/cupons fiscais originais serão invalidadas para efeito de participação nesta promoção. Notas fiscais e/ou cupons fiscais de
lojas e quiosques que não estejam com seus CNPJs localizados no interior do Shopping serão desconsiderados para efeito dessa promoção.

6.17. Não poderão participar comprovantes de compras de produtos vedados pelo Art. 10º do Decreto 70951/72 sendo estes: medicamentos,
armas e munições, explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados. 

6.17.1. As notas e/ou cupons fiscais referentes às compras realizadas em drogarias/farmácias, somente serão consideradas para efeito de
atribuição de número da sorte nesta promoção, quanto aos artigos de higiene pessoal, perfumaria e cosméticos, portanto, a compra de
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medicamentos não será computada.

6.18. No caso das agências de viagem e prestadores de serviço, será aceito para participar da promoção comprovante de compras juntamente
com o voucher do Shopping enviado em mesma foto.

6.19. Serão válidas apenas notas fiscais com os CNPJ de lojas do Shopping Jardim Sul por serem aderentes à Associação dos Lojistas do
Shopping Jardim Sul.

6.20. Não serão válidas, para fins de cadastro e pontuação, notas fiscais ilegíveis, digitalizadas (por exemplo, escanear uma foto da nota
fiscal), rasuradas ou que tenham quaisquer modificações, nem mesmo: comprovantes bancários, lotéricos, dos correios, serviços valet, notas
de estacionamento, comprovantes de aquisição de moedas e ou serviços de casa de câmbio, compra/financiamento/consórcio de imóvel,
automóvel e moto, bem como notas de qualquer outra loja localizada fora do shopping, ou não aderente à Associação dos Lojistas.

6.21. Não será permitido dividir valor de nota fiscal com outro participante. Desse modo, ficam os participantes cientes, desde já, que o saldo
acumulado, não poderá, em hipótese alguma, ser transferido e/ou dividido com outro participante, independentemente do grau de parentesco
e /ou amizade. Da mesma forma, não será admitida por força de legislação fiscal a “divisão” de valores de notas fiscais para o mesmo ou entre
participantes no ato da compra.

6.22. As notas fiscais e/ou cupons fiscais apresentados no Programa de relacionamento não poderão ser reapresentados. Após feito o envio
via aplicativo, a NF se torna inválida para novas tentativas de recadastramento. Somente serão válidas as notas e/ou cupons fiscais realizados
pelo participante emitidos: (i) por estabelecimentos comerciais aderentes à promoção, sediados no Shopping mandatário. E, ainda, somente
serão válidos os cupons emitidos pelas lojas participantes com endereço no Shopping mandatário, que preencherem as condições básicas da
promoção e que possibilitarem a verificação de sua autenticidade. Quanto aos estabelecimentos localizados no interior do Shopping
mandatário, que, por razões tributárias, são desobrigados de emitir nota fiscal ou cuja nota fiscal é entregue apenas posteriormente ao
pagamento do produto ou serviço, o Shopping se reserva o direito de avaliar caso a caso, com base no tipo de comprovante de compra a ser
apresentado pelo cliente no cadastramento via aplicativo do Programa de relacionamento, a fim de que este possa ter direito ao(s) números de
sorte.

6.23. Os participantes também não poderão utilizar-se de meios escusos para adquirir as notas ou cupons fiscais para participar desta
promoção e/ou de mecanismos que criem condições de cadastramento irregular, desleais ou que atentem contra os objetivos e condições de
participação previstas neste Regulamento, que é a compra de produtos/serviços nas lojas/quiosques deste Shopping, situações essas que
quando identificadas, serão consideradas como infração aos termos do presente regulamento, ensejando o impedimento da participação e/ou
o imediato cancelamento da inscrição do participante, sem prejuízo, ainda, das medidas cabíveis e/ou ação de regresso a ser promovida pela
promotora em face do infrator.

6.24. Considerando que o cadastro na promoção será informatizado, via Aplicativo do Shopping, no caso de uma eventual falha operacional
de sistema, haverá imediata solicitação de reparação, mas será necessário que o cliente aguarde até o retorno da operação, para efetuar o
seu cadastro e a liberação dos números de sorte que darão direito a participarem desta promoção.

6.25. A consulta à quantidade de números de sorte poderá ser realizada diretamente no aplicativo do Shopping. Basta o consumidor
participante acessar o aplicativo do Shopping.

6.26. Será considerado o horário local do Shopping para todos os períodos descritos neste regulamento.

6.27. O consumidor ao participar da presente promoção comercial concorda em responder enquetes e pesquisas apresentadas pelo shopping
no ato da sua adesão/cadastro à referida campanha.

6.28. Será emitida 10 (dez) série contendo 100.000 (cem mil) números de ordem numerados de “00.000” (zero) a “99.999” (noventa e nove
mil, novecentos e noventa e nove) cada série, conforme período de participação cumulativo descrito na tabela abaixo:
 

Período de participação 
e cadastramento

Data do sorteio 
via Loteria 

federal
Data da apuração Série participante

Quantidade de 
prêmios sorteados

00h01 do dia 30/04/2026 
até às 23h59 do dia 31/05

/2026   
10/06/2026

11/06/2026 às 
14h00 0 a 9 2

6.29. O número da sorte será composto de 6 (seis) algarismos, sendo o primeiro algarismo correspondente ao número de série e os 5 (cinco)
algarismos subsequentes, correspondem ao número de ordem.

7 - QUANTIDADE DE SÉRIES:
10

8 - QUANTIDADE DE ELEMENTOS SORTEÁVEIS POR SÉRIE:
100.000

9 - APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:

DATA: 11/06/2026 14:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 30/04/2026 00:01 a 31/05/2026 23:59
DATA DO SORTEIO DA LOTERIA FEDERAL: 10/06/2026
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Av. Giovanni Gronchi NÚMERO: 5.819 BAIRRO: Morumbi
MUNICÍPIO: São Paulo UF: SP CEP: 05724-003
LOCAL DA APURAÇÃO: na administração do Shopping Jardim Sul

PRÊMIOS
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Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Série Inicial Série Final Ordem

2 1 (um) Vale Viagem CVC 15.000,00 30.000,00 0 9 1

10 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

2 30.000,00

11 - FORMA DE APURAÇÃO:

11.1. Os números da sorte serão distribuídos aos participantes de forma concomitante, aleatória e equivalente, reforçando-se que um número
da sorte só será efetivamente válido para fins de recebimento de premiação por parte do contemplado, desde que cumpridos todos os
requisitos constantes do presente regulamento.

11.2. A apuração do resultado da promoção será com base no resultado da loteria federal, conforme previsto neste Regulamento.

11.3. Será considerado o 1º potencial contemplado, o número da sorte composto por 6 (seis) algarismos subsequentes que compõem o
número de série formado pela dezena simples do 1º prêmio, seguidos do número de ordem formado pela unidade simples do 1º ao 5º prêmio,
lidos de cima para baixo, conforme extração da Loteria Federal e exemplo I abaixo:

Exemplo I:
1  prêmio 123o 45
2º prêmio 05437
3º prêmio 13526
4º prêmio 02329
5º prêmio 15458

: Exemplo de Número da Sorte extraído 457698

11.4. Na eventualidade do Número da Sorte sorteado ( ) não ter sido atribuído, o prêmio caberá ao portador do número da sorte457698
imediatamente superior ou, na falta deste, novamente superior e assim sucessivamente até que se encontre a quantidade de números da
sorte contemplados de acordo com a quantidade de prêmios sorteados na apuração.

11.4.1. A título exemplificativo: o critério para identificar o número da sorte contemplado será por aproximação inicialmente para cima com
base no número da sorte sorteado (ex.: ), de forma “Crescente”,   ou seja, caso o número da sorte (ex.: ) não tenha disso457698 457698
distribuído na promoção o prêmio será entregue ao número imediatamente superior crescente (ex.: ), caso o mesmo também não457699
tenha sido distribuído na promoção será aplicado novamente a regra “ imediatamente superior crescente” (ex.: ) até que se encontre a457700
quantidade de números da sorte contemplados em apuração da promoção.

11.4.2. Caso a utilização da regra prevista no item anterior resulte no alcance do limite superior ( ) do número da sorte, sem a obtenção999999
da quantidade necessária de número da sorte distribuído em relação a quantidade de prêmios sorteado, a distribuição dos prêmios continuará
a partir do número de série inicial ( ), ou seja, ( ) caso o mesmo também não tenha sido distribuído na promoção será aplicado000000 000000
novamente a regra “imediatamente superior crescente” ( ) e assim sucessivamente até que se encontre a quantidade de números da000001
sorte contemplados em apuração da promoção.

11.5. O participante poderá ser contemplado uma única vez em toda promoção. Ou seja, se o ganhador/CPF já contemplado for sorteado mais
uma vez na promoção, na qual o número da sorte será descartado, dando oportunidade para outro concorrente aplicando a regra de exposta
no item acima.

11.6. Caso a Extração da Loteria Federal não venha a ocorrer na data prevista, por qualquer motivo, será considerada para efeito de apuração
do resultado desta promoção, a data da Extração da Loteria Federal subsequente.

11.7. Todos os participantes da promoção serão gerenciados diretamente pelos sistemas da empresa promotora de forma integrada,
considerando os dados e informações fornecidos pelos Participantes no momento do cadastro, o que permite através do banco de dados a
identificação do contemplado.

11.8. Caso todos os números da sorte aqui previstos sejam utilizados antes do prazo previsto de término da Promoção, a empresa promotora
solicitará autorização para aumento da quantidade de séries junto à SPA/MF, através de aditamento que deverá ser encaminhado a SPA/MF
em um prazo mínimo de 10 (dez) dias antes do encerramento dos números. Caso o aditamento não seja autorizado pela SPA/MF, a empresa
promotora deverá informar o encerramento da Promoção, através dos mesmos meios de divulgação da Promoção, imediatamente após o
término dos números da sorte.

12 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
12.1. As tentativas de fraudes, tais como, mas não limitadas, ao uso de documentos falsos praticadas pelos consumidores participantes, se
identificadas, implicarão no não recebimento e/ou cancelamento da compra, sem prejuízo da responsabilidade advinda de processo
administrativo, cível ou penal cabível em razão dos atos praticados

12.2. Não terão validade inscrições que não preencherem as condições básicas previstas neste regulamento e que impossibilitarem a
verificação de sua autenticidade.

12.3. Os participantes poderão ser excluídos automaticamente da promoção em caso de comprovação de fraude, de não preenchimento dos
requisitos previamente determinados e/ou em decorrência da prestação de informações incorretas ou equivocadas, de acordo com as regras
do regulamento da promoção.

12.4. Uma vez identificada a prática de ato tipificado como ilícito penal, o contemplado responderá pelo crime de falsificação de documentos
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I.  
II.  

III.  
IV.  

V.  

VI.  

ou uso de documento falso, sem prejuízo de responder civilmente por seus atos.

12.5. Não serão admitidos: (i) Solicitar a troca de Nota fiscal/cupom fiscal gerada em nome/CPF de outro cliente; (ii) Realizar o cadastro em
nome de terceiro ou por menor de 18 (dezoito) anos; (iii) Utilização de nota fiscal emitida em nome de pessoa jurídica; (iv) Nota fiscal/cupom
fiscal emitidos em caixas eletrônicos, via Internet, telefone ou correio (vi) Nota fiscal/cupom fiscal de transações realizadas fora do Shopping;
(vii) Reimpressão de nota fiscal/cupom fiscal de estabelecimentos comerciais, ou com quaisquer irregularidades, rasuras ou informações não
verídicas, as quais cancelarão os comprovantes de vendas; (viii) Qualquer outro documento de compra; (ix) Nota fiscal/cupom fiscal
rasurados; (x) 1ª via dos comprovantes de venda do cartão; (xi) Também não será permitida a participação de pessoas jurídicas; as pessoas
físicas que não possuam CPF, bem como seus parentes em primeiro grau e cônjuge/companheiro; de pessoas físicas não residentes no
Brasil, mais especificadamente fora da área de abrangência; empresas terceirizadas pela Administração, os funcionários, lojistas, sócios
diretores e prepostos, empregados contratados, temporários ou freelancers. A participação das pessoas.

12.6. Não poderão participar da promoção, os clientes que não fazem parte do programa de relacionamento do Shopping Jardim Sul, os
proprietários, funcionários e seus parentes de 1º grau das lojas e espaços comerciais do Shopping Jardim Sul, as pessoas jurídicas, os sócios,
acionistas, funcionários e seus parentes de 1º grau da empresa promotora, das empresas terceirizadas que prestam serviços ao Shopping
Jardim Sul, e, ainda de quaisquer empresas diretamente envolvidas com esta promoção e seus respectivos funcionários. Aqueles que
infringirem o aqui disposto poderão ser acionados, judicial ou extrajudicialmente, pelo promotor da campanha.

12.6.1. As pessoas mencionadas no item 12.6, quando identificadas e que de alguma maneira manipularam, violaram ou fraudaram este
Regulamento para participar da promoção não terão direito à premiação. Caso a identificação seja feita no momento da apuração do sorteio,
um novo número sorte será apurado até que se encontre a quantidade de contemplados na promoção. Se porventura, o Shopping receber
uma denúncia posterior à apuração e anterior ao usufruto do prêmio, indicando que qualquer ganhador não poderia ter participado da
promoção, após comprovação da denúncia, este perderá imediatamente o direito aos prêmios sendo que neste caso o participante será
substituído por outro participante sorteado (suplentes) e assim sucessivamente até que se encontre um contemplado que atenda as regras do
presente regulamento.

12.7. No caso de desclassificação, o prêmio será entregue ao contemplado reserva, que será o portador do número de sorte imediatamente
superior ao dos consumidores vencedores (número superior ao do consumidor desclassificado e do segundo ganhador), conforme exemplo
aplicado no item 11.4 deste regulamento.

13 - FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
13.1. Os nomes e número da sorte dos contemplados serão divulgados no site  para consulta no prazo de atéhttps://shoppingjardimsul.com.br/
10 (dez) dias, a contar da data da respectiva apuração.

13.2. A empresa promotora comunicará o contemplado sobre a classificação e premiação destes nesta promoção no prazo de até 10 (dez)
dias, a contar da data da respectiva apuração.

13.3. O contato com o contemplado será realizado por meio de ligação telefônica, WhatsApp, e-mail, e/ou telegrama, com base nas
informações contidas no cadastro, no momento da comunicação o Shopping informará ao contemplado os procedimentos necessários para o
recebimento do prêmio.

14 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
14.1. O prêmio será entregue ao respectivo contemplado no Shopping Jardim Sul localizado na Av. Giovanni Gronchi, 5.819, Morumbi – São
Paulo/SP - CEP 05724-003, em data e horário a ser combinado com o contemplado, em até 30 (trinta) dias a contar da data da respectiva
apuração de acordo com o Decreto 70951/72 – Artigo 5º.

14.1.1. Após o efetivo contato com o potencial contemplado, o mesmo terá o prazo de até 3 (três) dias para apresentar e entregar a
documentação exigida, contados da data do primeiro contato da  empresa promotora, sob pena de desclassificação, aplicando-se a regra
descrita no item 11.4 deste regulamento.

14.1.2. Entende-se por Efetivo Contato a confirmação de entrega do e-mail, SMS e/ou WhatsApp, bem como qualquer outra forma que
comprove que o contato foi regularmente realizado pela empresa promotora com o potencial contemplado, sendo responsabilidade deste
acessar a caixa de spam, de modo a verificar eventuais e-mails enviados pela empresa promotora, e verificar suas ligações e mensagens
regulamento.

14.2. Para a retirada e/ou entrega do prêmio, o ganhador deverá assinar o recibo de entrega do prêmio, bem como não poderá ser retirado por
terceiros.

14.3. O prêmio distribuído será entregue livre e desembaraçado de qualquer ônus em território nacional.

14.4. Observações gerais da viagem:

A viagem deverá ocorrer em até 1 (um) ano contados da data da apuração. 
Caso o valor da viagem escolhida pelo contemplado ultrapasse o valor do vale viagem sorteado de R$ 15.000,00, o contemplado
deverá arcar com o valor da diferença.
O valor do vale viagem não poderá ser convertido em nenhuma hipótese em dinheiro.
A empresa não se responsabilizará pelas despesas pessoais realizadas pelo contemplado durante a viagem, tais como: despesas
referentes à lavanderia, dispêndios pessoais (aquisição de bens em tour de compras, se for o caso), artigos de toucador, exceto os
fornecidos pelo hotel em que ficarão hospedados, telefonemas internacionais e locais, souvenires, consumo de itens de frigobar,
excesso de bagagem, ou seja, quaisquer outras despesas pessoais não previstas no pacote turístico serão de responsabilidade do
contemplado.
A empresa promotora não se responsabiliza, em hipótese alguma, por quaisquer danos, avarias ou prejuízos que possam ocorrer ao
contemplado e seu acompanhante, bem como aos seus bens materiais durante a viagem objeto do Prêmio, tais como, mas não se
limitando, roubo, furto e acidentes, os quais deverão ser objeto de reclamação diretamente com a pessoa ou empresa prestadora de
serviços responsável pelos prejuízos.
A empresa promotora não se responsabiliza por eventual impossibilidade de utilização do prêmio pelo vencedor e/ou do seu
acompanhante por impedimentos de saúde, de ordem policial e/ou quaisquer outras razões que fujam à alçada da empresa
promotora, não sendo devido o pagamento de qualquer tipo de indenização ou compensação a qualquer título que seja.
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VII.  O contemplado receberá, na administração de forma gratuita e sem ônus, uma Carta Compromisso de entrega do prêmio que
detalhará as informações para recebimento do ale viagem, em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de apuração do
resultado. No momento da entrega da Carta Compromisso, contemplado deverá assinar um Termo de Quitação e Entrega de Prêmio
e entregar uma cópia autenticada do seu RG e CPF/MF à empresa promotora.

14.5. Nos termos da legislação em vigor, não será permitida a conversão do prêmio em dinheiro ou, ainda, a sua substituição por outro, bem
como a transferência do prêmio à terceiro, que não o contemplado, em data anterior à sua efetiva entrega e integralização ao patrimônio deste.

14.6. As obrigações e responsabilidade, se houver, da empresa promotora com o participante ganhador encerram-se no momento da entrega
do prêmio, que será comprovada mediante a assinatura do recibo de entrega do prêmio, não cabendo ao contemplado discutir ou redefinir as
condições e/ou premissas da promoção ou do prêmio.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1. O regulamento da promoção está disponível no aplicativo do Shopping Jardim Sul e site .https://shoppingjardimsul.com.br/

15.2. Findo do prazo da Promoção e/ou esgotado os números de sorte, qualquer compra/pagamento efetuado pelo consumidor, mesmo que
atenda aos demais requisitos deste Regulamento, não ensejará ao mesmo o recebimento de qualquer número da sorte, brinde, dinheiro, troca
por outro produto ou devolução do dinheiro gasto com os Produtos Participantes ou reembolso de qualquer outra despesa aqui não prevista.

15.3. A participação na promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os termos deste regulamento. O participante declara que leu e
concorda com o presente regulamento, comprometendo-se a obedecê-lo integralmente, previamente à sua participação na promoção.

15.4. Ao se cadastrar nesta promoção, o participante aceita todos os termos do presente Regulamento e autoriza o uso dos seus dados
pessoais nos termos do Regulamento.

15.5. O Shopping pode utilizar as informações coletadas a qualquer momento, inclusive depois do término da Promoção, para as finalidades
listadas na Política de Privacidade, dentre elas, mas não se limitando, incluem-se as seguintes finalidades:

a. Participação na presente promoção e verificação da regularidade dos dados cadastrais, permitir atribuição do prêmio/brinde a um ganhador
e localização do mesmo para entrega do prêmio/brinde;
b. Realização de controles para detectar e evitar fraudes;
c. Análise demográfica;
d. Oferta de produtos, serviços e material institucional;
e. Contato com o cliente para comunicar as ações de marketing, eventos, calendário de varejo e mix e informações das lojas do Shopping.

15.6. A Promotora, neste momento, assume o compromisso de proteger os dados pessoais cadastrados, mantendo absoluta confidencialidade
sobre tais informações, garantindo que, excetuados os casos previstos em lei e ao fiel cumprimento da execução desta promoção, não serão
compartilhados ou cedidos com terceiros a qualquer título.

15.7. Assim, os dados serão compartilhados apenas com as empresas contratadas pela Promotora, tais como: empresas responsáveis pelo
sistema do banco de dados e por gerar os números da sorte, pela contabilidade, pela auditoria, pela autorização e prestação de contas da
promoção junto à SPA/MF, pela assessoria jurídica, pela entrega dos prêmios, todas com a finalidade exclusiva de executar e operacionalizar
a presente promoção. Os dados também serão compartilhados com a SPA/MF, órgão público responsável pela autorização, regulação e
fiscalização das promoções comerciais, em atenção à legislação que rege o tema.

15.8. A Promotora exige que todas as empresas responsáveis pela execução e operacionalização desta promoção utilizem referidos dados
pessoais em conformidade com este Regulamento e como a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

15.9. Internamente, os dados dos participantes serão acessados somente por colaboradores autorizados pela Promotora, respeitando os
princípios inerentes ao tratamento de dados pessoais previstos na Lei Geral de Proteção de Dados, sempre com o objetivo de execução e
operacionalização desta Promoção, além do compromisso de confidencialidade e preservação da privacidade, de acordo com este
Regulamento.

15.10. Os dados pessoais coletados para esta promoção ficarão armazenados para fins operacionais e obedecerão a padrões rígidos de
confidencialidade e segurança. Nenhum documento, informação e/ou dado pessoal será divulgado e/ou compartilhado em nenhuma hipótese,
salvo os casos acima previstos e/ou mediante ordem judicial ou por determinação regulatória ou legal.

15.11. E em atenção às diretrizes legais aplicáveis, a Promotora possibilitará aos participantes que revoguem a autorização para uso de seus
dados, para fins de execução desta promoção, concedida nos termos do regulamento.

15.12. Na hipótese de a promoção ainda estar em curso, a revogação da autorização, pelos participantes, acarretará a sua imediata
desclassificação e na cessação do envio de mensagens com os fins específicos descritos neste Regulamento.

15.13. Ao término da promoção, os dados pessoais de todos os participantes serão mantidos no banco de dados da Promotora pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, ou até que haja o cancelamento, de forma expressa, das autorizações de manutenção dos dados previstas no
Regulamento, considerando o fato que ocorrer primeiro, sem prejuízo do disposto no item abaixo.

15.14. A Promotora, para fins de cumprimento legal e/ou defesa em eventual processo administrativo e/ou judicial, manterá, obrigatoriamente,
em sua base de dados, os dados pessoais: (i) dos participantes contemplados: pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do término da
promoção; e (ii) dos demais participantes inclusive daqueles que cancelaram a autorização para participar desta promoção: até o recebimento,
pela Promotora, do ofício de homologação da prestação de contas a ser realizada perante a SPA/MF, no prazo legal. Findos os prazos ora
estipulados, os dados poderão ser deletados.

15.15. A empresa promotora compromete-se a adquirir o prêmio e entregar a nota fiscal ou contrato de propriedade do prêmio em até 8 (oito)
dias antes da data da respectiva apuração, conforme art. 34, inciso I da Portaria MF nº 41, de 2008.

15.16. O contemplado autoriza o uso de sua imagem, voz, desempenho e nome, em filmes publicitários e institucionais veiculados em mídia
eletrônica, fotos, cartazes, anúncios em jornais e revistas e em qualquer outra forma de mídia impressa, para divulgação da Promoção no
território nacional e exterior pelo período de até 01 (um) ano após a data da divulgação da contemplação.

15.17. Os participantes também autorizam o uso de seus nomes, endereços físicos, eletrônicos telefones, RGs, CPFs, informados no ato do
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preenchimento do cupom para participação da promoção, com propósito de formação de cadastro da empresa promotora e aderentes, dados
esses que não serão comercializados ou cedidos a terceiros, ainda que a título gratuito, conforme as regras definidas no Código de Defesa do
Consumidor.

15.18. As dúvidas, omissões ou controvérsias oriundas da presente Promoção serão, preliminarmente, dirimidas por uma comissão composta
por 03 (três) representantes da Empresa Promotora. Na eventualidade de não se atingir um consenso após a atuação da comissão, a questão
deverá, então, ser submetida à apreciação da SPA/MF. No silêncio injustificado da Empresa Promotora, bem como em razão de decisão
insatisfatória que esta vier a adotar quanto a eventuais solicitações de esclarecimentos que lhe forem apresentadas, poderão os consumidores
participantes da Promoção, apresentar suas reclamações fundamentadas ao Procon local e/ou aos órgãos públicos integrantes do Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor.

15.19. Os casos omissos e/ou eventuais controvérsias oriundas da participação na presente Promoção serão submetidas à comissão
organizadora para avaliação, sendo que as decisões da comissão serão soberanas.

15.20. Conforme o disposto no art. 70, inciso 1º, “b”, da Lei nº. 11.196, a empresa promotora recolherá 20% de IRF sobre o valor dos prêmios,
até o 3º dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, através de DARF, recolhida na rede bancária, com o código 0916.

15.21. Ocorrerá prescrição do direito ao prêmio dentro de 180 (cento e oitenta) dias após a data do sorteio da promoção. Ocorrendo a
prescrição ora mencionada não caberá ao vencedor qualquer tipo de reclamação e/ou reivindicação, a qualquer título que seja. O prêmio
ganho e não reclamados reverterão como Renda da União, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o Art. 6º do Decreto nº 70951/72.

15.22. Fica, desde já, eleito o foro da comarca do participante para solução de quaisquer questões referentes ao Regulamento da presente
promoção.

15.23. A empresa encaminhará a SPA/MF a Lista de Participantes, anexando na aba "Apurações" do sistema SCPC, os nomes e números da
sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria.

16 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Não poderão ser objeto de promoção, mediante distribuição de prêmios, na forma deste Regulamento: Medicamentos; Armas e munições,
explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados; Outros produtos que venham a ser relacionados
pelo Ministro da Fazenda. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeito deste decreto, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a
treze graus Gay Lussac.

Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente Técnico(a), em 17/04/2026 às 09:
24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador KVY.GUK.QAV
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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

MÊS DAS MÃES 2026 – SHOPPING JARDIM SUL

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 02.049205/2026

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING JARDIM SUL
Endereço: GIOVANNI GRONCHI Número: 5819
Bairro: MORUMBI Município: SAO PAULO UF: SP CEP:05724-003
CNPJ/MF nº: 64.032.204/0001-97

1.2 - Aderentes:
Razão Social:CONDOMINIO SHOPPING JARDIM SUL
Endereço: GIOVANNI GRONCHI Número: 5819
Bairro: MORUMBI Município: SAO PAULO UF: SP CEP:05724-003
CNPJ/MF nº:64.032.790/0001-70

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Vale-Brinde

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
SP

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
30/04/2026 a 10/05/2026

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
30/04/2026 a 10/05/2026

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

6.1. A presente promoção ocorrerá no período entre os dias 30/04/2026 a 10/05/2026, podendo seu término ocorrer em data anterior, caso
haja o esgotamento dos 3.480 (três mil quatrocentos e oitenta) brindes disponíveis na promoção.

6.2. Qualquer pessoa física, residente e domiciliada no Estado de São Paulo, desde que seja validamente inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Economia, comprovadamente maior de 18 (dezoito) anos, cadastrada no Programa de Relacionamento Living Jardim
Sul, exceto lojistas, funcionários, proprietários de lojas, vendedores e caixas das lojas situadas no interior do shopping e demais colaboradores
com vínculo direto ou indireto ao Shopping, bem como seus parentes de 1º grau.
 
6.3. Para participar do Compre & Ganhe, o cliente que efetuar compras no valor igual ou superior a R$ 700,00 (setecentos reais) nos
estabelecimentos comerciais aderentes à promoção do Shopping Jardim Sul, no período de 10h00 do dia 30/04/2026 até às 20h00 do dia 10
/05/2026, devidamente identificados com o CPF na nota/cupom fiscal, terá direito a 1 (um) , caso se cadastre na promoção através dobrinde
aplicativo “Shopping Jardim Sul”, disponível para download na Play Store ou Apple Store.
 
6.4. O participante deverá baixar o aplicativo “Shopping Jardim Sul” e cadastrar ou atualizar seus dados pessoais, bem como digitalizar sua(s)
nota(s)/cupom(ns) fiscal(is) de compra durante o período da promoção que, após serem validados pelo sistema, será gerado 1 (um) código
dando direito a 1 (uma) Bolsa Corello de Couro Sintético e modelo de bolsa com duas alças  denominado “brinde”, desde que, compareça ao,
Balcão Living, piso 2 - em frente ao espaço cliente l, apresentando do Shopping Jardim Su um documento original com foto, considerando que
a troca só poderá ser realizada pelo titular do documento.
 
6.4.1. Ao baixar o aplicativo do Shopping, o participante deverá fazer um cadastro prévio, no qual informará, obrigatoriamente, seus dados
pessoais, incluindo nome completo, número do CPF, celular (com DDD), e e-mail. O consumidor deverá fazer o cadastro das notas/cupons
fiscais no aplicativo e ou usar saldo das suas compras efetuadas no Shopping, para que assim seja gerado o código correspondente ao brinde.
 
6.4.2.   mas não tenha resgatado o brinde no app e comparecido ao balcão Living Caso o participante tenha suas notas fiscais aprovadas, até
às 20h00 do dia 10/05/2026 ou enquanto durar o estoque de 3.480 (três mil quatrocentos e oitenta) brindes, o participante perderá o direito de
trocar pelo brinde.
 
6.5.  O Participante é responsável pela veracidade das informações do cadastro, não sendo possível fazer alterações ou transferência de
titularidade.
 
6.6.   Balcão Living Será disponibilizado auxílio de promotores no do shopping. O horário de funcionamento será o mesmo aplicado ao
Shopping. Só serão consideradas as notas e cupons fiscais cadastrados até às 20h00 do dia 10/05/2026, horário de Brasília.
 
6.7. Serão distribuídos, nessa promoção, um total de 3.480 (três mil quatrocentos e oitenta) brindes. Ficam os participantes cientes, desde já,
que não poderão, em hipótese alguma, solicitar a troca do brinde mencionado neste regulamento, após a conclusão do processo de troca.
Cada participante terá direito a retirar 1 (um) brinde por CPF, independentemente do valor de nota fiscal que ultrapassar o valor mínimo de
compra.
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6.8. A apresentação da reserva realizada para troca pelo brinde, deverá ser efetuada, pelos participantes, no stand da promoção localizado no
Balcão Living do shopping, acompanhado do código disponibilizado no aplicativo + um documento oficial com foto.
 
6.9. O balcão de trocas funcionará de acordo com o horário de funcionamento do shopping.
 
6.9.1.  do Serão atendidas todas as pessoas que entrarem na fila do balcão de trocas, localiza no piso 2 do Shopping até 1 hora antes do
fechamento do balcão. No último dia de cadastro na promoção, a fila será finalizada às 20h00 atendendo todos os consumidores que entrarem
na fila até este horário. Já as pessoas que não tiverem entrado na fila até este horário não serão atendidas, mesmo que ainda haja
atendimento no balcão das pessoas que estiverem na fila.
 
6.9.2. Caso todos os 3.480 (três mil quatrocentos e oitenta) brindes sejam distribuídos antes do término, à campanha será considerada
encerrada, dando-se ampla divulgação aos consumidores.
 
6.10. Só serão consideradas as notas e cupons fiscais cadastrados dentro do referido período de participação, estando certo de que qualquer
período antes e/ou depois deste período de realização promocional será desconsiderado para efeitos de participação.
 
6.10.1. Somente poderão ser cadastradas notas que contenham o número de inscrição no CPF do consumidor, no comprovante fiscal de
compra, uma vez que, o cadastro na promoção deverá ser realizado, obrigatoriamente, pelo seu respectivo titular, ou seja, não será permitido
o cadastramento de nota/cupom fiscal sem CPF ou com CPF de terceiros.
 
6.10.2. Caso alguma nota ou cupom fiscal de compras esteja ilegível ou não seja aceito, o consumidor precisará retificá-lo durante o período
de vigência da promoção, sob pena de ser o referido comprovante desconsiderado, caso não seja recadastrado ou tenha alcançado o valor
exigido para participação. É de inteira responsabilidade do consumidor acompanhar o status de validação de notas fiscais por ele enviadas.
 
6.10.3. Em hipótese alguma será aceita a alteração de nota/cupom fiscal no cadastro da promoção, nem mesmo transferência de nota/cupom
fiscal para terceiros.
 
6.11. Ocorrendo qualquer dificuldade no momento do cadastro nesta promoção ou da entrega do prêmio, o consumidor poderá solicitar auxílio
no Balcão Living, no piso 2 do Shopping Jardim Sul.
 
6.12. Para o cadastramento de notas serão aceitos, no máximo, 02 (dois) comprovantes de compra emitidos na mesma data, pelo mesmo
estabelecimento participante do Shopping Jardim Sul e para a mesma pessoa. Os demais comprovantes emitidos nestas mesmas condições
serão verificados pelo Shopping, e em caso de confirmação de alguma irregularidade, serão simplesmente desconsiderados para o fim de
participação nesta promoção.
 
6.13. Visando garantir a idoneidade do Programa Living Jardim Sul, não serão aceitas mais de 2 (duas) notas fiscais /cupons fiscais
sequenciais ou não, emitidos pela mesma loja, contendo a mesma data de emissão. Em caso de confirmação de alguma irregularidade, as
respectivas notas/cupons fiscais originais serão invalidadas para efeito de participação nesta promoção. Notas fiscais e/ou cupons fiscais de
lojas e quiosques que não estejam com seus CNPJs localizados no interior do Shopping serão desconsiderados para efeito dessa promoção.
 
6.14. Não poderão participar comprovantes de compras de produtos vedados pelo Art. 10º do Decreto 70951/72 sendo estes: medicamentos,
armas e munições, explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados. 

6.14.1. As notas e/ou cupons fiscais referentes às compras realizadas em drogarias/farmácias, somente serão considerados artigos de higiene
pessoal, perfumaria e cosméticos, portanto, a compra de medicamentos não será computada.
 
6.15. No caso das agências de viagem e prestadores de serviço, será aceito para participar da promoção comprovante de compra, mediante
apresentação de recibo com CNPJ, endereço da loja no Shopping Jardim Sul, data e valor da compra.
 
6.16. Serão válidas apenas notas fiscais com os CNPJ de lojas do Shopping Jardim Sul por serem aderentes à Associação dos Lojistas do
Shopping Jardim Sul.
 
6.17.   serão válidas, para fins de cadastro e pontuação, notas fiscais ilegíveis, digitalizadas (por exemplo, escanear uma foto da notaNão
fiscal), rasuradas ou que tenham quaisquer modificações, nem mesmo: comprovantes bancários, lotéricos, dos correios, serviços valet, notas
de estacionamento, comprovantes de aquisição de moedas e ou serviços de casa de câmbio, compra/financiamento/consórcio de imóvel,
automóvel e moto, bem como notas de qualquer outra loja localizada fora do shopping, ou não aderente à Associação dos Lojistas.
 
6.18. Não será permitido dividir valor de nota fiscal com outro participante. Desse modo, ficam os participantes cientes, desde já, que o saldo
acumulado, não poderá, em hipótese alguma, ser transferido e/ou dividido com outro participante, independentemente do grau de parentesco
e /ou amizade. Da mesma forma, não será admitida por força de legislação fiscal a “divisão” de valores de notas fiscais para o mesmo ou entre
participantes no ato da compra.
 
6.19. As notas fiscais e/ou cupons fiscais cadastrados não poderão ser reapresentados. Após feito o envio via aplicativo, a NF se torna
inválida para novas tentativas de recadastramento. Somente serão válidas as notas e/ou cupons fiscais realizados pelo participante emitidos:
(i) por estabelecimentos comerciais aderentes à promoção, sediados no Shopping mandatário. E, ainda, somente serão válidos os cupons
emitidos pelas lojas participantes com endereço no Shopping mandatário, que preencherem as condições básicas da promoção e que
possibilitarem a verificação de sua autenticidade. Quanto aos estabelecimentos localizados no interior do Shopping mandatário, que, por
razões tributárias, são desobrigados de emitir nota fiscal ou cuja nota fiscal é entregue apenas posteriormente ao pagamento do produto ou
serviço, o Shopping se reserva o direito de avaliar caso a caso, com base no tipo de comprovante de compra a ser apresentado pelo cliente no
cadastramento via aplicativo, a fim de que este possa ter direito ao brinde da promoção.
 
6.20. Os participantes também não poderão utilizar-se de meios escusos para adquirir as notas ou cupons fiscais para participar desta
promoção e/ou de mecanismos que criem condições de cadastramento irregular, desleais ou que atentem contra os objetivos e condições de
participação previstas neste Regulamento, que é a compra de produtos/serviços nas lojas/quiosques deste Shopping, situações essas que
quando identificadas, serão consideradas como infração aos termos do presente regulamento, ensejando o impedimento da participação e/ou
o imediato cancelamento da inscrição do participante, sem prejuízo, ainda, das medidas cabíveis e/ou ação de regresso a ser promovida pela
promotora em face do infrator.
 
6.21. Considerando que o cadastro na promoção será informatizado, via Aplicativo do Shopping, no caso de uma eventual falha operacional
de sistema, haverá imediata solicitação de reparação, mas será necessário que o cliente aguarde até o retorno da operação, para efetuar o
seu cadastro e a liberação do código de participação desta promoção enquanto houver estoque de brindes para distribuição.
 
6.22. O cadastro dos dados pessoais nesta promoção deverá ser realizado 1 (uma) única vez durante todo o período de vigência da
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promoção, sendo este controle vinculado ao número de inscrição no CPF. É de responsabilidade do participante guardar a nota fiscal até que
ela seja validada no aplicativo. O CLIENTE É UNICAMENTE RESPONSÁVEL EM GERAR SUA PARTICIPAÇÃO.
 
6.23. Ao participar da Promoção, o consumidor confirma que todas as informações que forneceu são verdadeiras. Não terão validade
inscrições que não preencherem as condições básicas da promoção.
 
6.24. Será considerado o horário local do Shopping para todos os períodos descritos neste regulamento.

7 - BRINDES:

PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 30/04/2026 10:00 a 10/05/2026 20:00

PRÊMIOS

Quantidade Descrição
Valor 

R$
Valor 

Total R$

3.480
1 (uma) Bolsa Corello de Couro Sintético e modelo de bolsa com duas alças (alça transversal regulável + 

alça de mão no mesmo material) e fechamento de botão magnético em metal
43,00 149.640,00

8 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

3.480 149.640,00

9 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:

9.1. As tentativas de fraudes, tais como, mas não limitadas, ao uso de documentos falsos praticadas pelos consumidores participantes, se
identificadas, implicarão no não recebimento e/ou cancelamento da compra, sem prejuízo da responsabilidade advinda de processo
administrativo, cível ou penal cabível em razão dos atos praticados

9.2. Não terão validade inscrições que não preencherem as condições básicas previstas neste regulamento e que impossibilitarem a
verificação de sua autenticidade.
 
9.3. Os participantes poderão ser excluídos automaticamente da promoção em caso de comprovação de fraude, de não preenchimento dos
requisitos previamente determinados e/ou em decorrência da prestação de informações incorretas ou equivocadas, de acordo com as regras
do regulamento da promoção.
 
9.4. Uma vez identificada a prática de ato tipificado como ilícito penal, o contemplado responderá pelo crime de falsificação de documentos ou
uso de documento falso, sem prejuízo de responder civilmente por seus atos.
 
9.5. Não serão admitidos: (i) Solicitar a troca de Nota fiscal/cupom fiscal gerada em nome/CPF de outro cliente; (ii) Realizar o cadastro em
nome de terceiro ou por menor de 18 (dezoito) anos; (iii) Utilização de nota fiscal emitida em nome de pessoa jurídica; (iv) Nota fiscal/cupom
fiscal emitidos em caixas eletrônicos, via Internet, telefone ou correio (vi) Nota fiscal/cupom fiscal de transações realizadas fora do Shopping;
(vii) Reimpressão de nota fiscal/cupom fiscal de estabelecimentos comerciais, ou com quaisquer irregularidades, rasuras ou informações não
verídicas, as quais cancelarão os comprovantes de vendas; (viii) Qualquer outro documento de compra; (ix) Nota fiscal/cupom fiscal
rasurados; (x) 1ª via dos comprovantes de venda do cartão; (xi) Também não será permitida a participação de pessoas jurídicas; as pessoas
físicas que não possuam CPF, bem como seus parentes em primeiro grau e cônjuge/companheiro; de pessoas físicas não residentes no
Brasil, mais especificadamente fora da área de abrangência; empresas terceirizadas pela Administração, os funcionários, lojistas, sócios
diretores e prepostos, empregados contratados, temporários ou freelancers. A participação das pessoas.
 
9.6. Não poderão participar da promoção, os proprietários, funcionários e seus parentes de 1º grau das lojas e espaços comerciais do
Shopping Jardim Sul, as pessoas jurídicas, os sócios, acionistas, funcionários e seus parentes de 1º grau da empresa promotora, das
empresas terceirizadas que prestam serviços ao Shopping Jardim Sul, e, ainda de quaisquer empresas diretamente envolvidas com esta
promoção e seus respectivos funcionários. Aqueles que infringirem o aqui disposto poderão ser acionados, judicial ou extrajudicialmente, pelo
promotor da campanha.

10 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
10.1.   brinde será entregue no Balcão Living - piso 2, em frente ao espaço clienteO , livre de quaisquer ônus.

10.2. O respectivo brinde é pessoal e intransferível e será entregue livre e desembaraçado de qualquer ônus para o contemplado.
 
10.3. Não será permitida a conversão do brinde em dinheiro ou, ainda, a sua substituição por outro, bem como a transferência do brinde à
terceiro, que não o ganhador.
 
10.4. As obrigações e responsabilidade, se houver, da empresa promotora com o participante ganhador encerram-se no momento da entrega
do prêmio, não cabendo ao contemplado discutir ou redefinir as condições e/ou premissas da promoção ou do prêmio.
 
10.5.    O brinde estará exposto por meio de foto meramente ilustrativa no site https://shoppingjardimsul.com.br/ e nos materiais de divulgação
da Promoção.
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10.6. A empresa promotora compromete-se a adquirir o brinde através de declaração de disponibilidade em estoque das lojas antes do início
da promoção.

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1.   O regulamento da promoção está disponível no aplicativo do Shopping Jardim Sul e site https://shoppingjardimsul.com.br/.

11.2. Findo do prazo da Promoção e/ou esgotado os brindes, qualquer compra/pagamento efetuado pelo consumidor, mesmo que atenda aos
demais requisitos deste Regulamento, não ensejará ao mesmo o recebimento de qualquer brinde, dinheiro, troca por outro produto ou
devolução do dinheiro gasto com os Produtos Participantes ou reembolso de qualquer outra despesa aqui não prevista.
 
11.3. A participação na promoção implica na aceitação total e irrestrita de todos os termos deste regulamento. O participante declara que leu e
concorda com o presente regulamento, comprometendo-se a obedecê-lo integralmente, previamente à sua participação na promoção.
 
11.4. Ao se cadastrar nesta promoção, o participante aceita todos os termos do presente Regulamento e autoriza o uso dos seus dados
pessoais nos termos do Regulamento.
 
11.5. O Shopping pode utilizar as informações coletadas a qualquer momento, inclusive depois do término da Promoção, para as finalidades
listadas na Política de Privacidade, dentre elas, mas não se limitando, incluem-se as seguintes finalidades:

a. Participação na presente promoção e verificação da regularidade dos dados cadastrais, permitir atribuição do prêmio/brinde a um ganhador
e localização do mesmo para entrega do prêmio/brinde;
b. Realização de controles para detectar e evitar fraudes;
c. Análise demográfica;
d. Oferta de produtos, serviços e material institucional;
e. Contato com o cliente para comunicar as ações de marketing, eventos, calendário de varejo e mix e informações das lojas do Shopping.

11.6. A Promotora, neste momento, assume o compromisso de proteger os dados pessoais cadastrados, mantendo absoluta confidencialidade
sobre tais informações, garantindo que, excetuados os casos previstos em lei e ao fiel cumprimento da execução desta promoção, não serão
compartilhados ou cedidos com terceiros a qualquer título.
 
11.7. Assim, os dados serão compartilhados apenas com as empresas contratadas pela Promotora, tais como: empresas responsáveis pelo
sistema do banco de dados dos contemplados, pela contabilidade, pela auditoria, pela autorização e prestação de contas da promoção junto à
SPA/MF, pela assessoria jurídica, pela entrega dos prêmios, todas com a finalidade exclusiva de executar e operacionalizar a presente
promoção. Os dados também serão compartilhados com a SPA/MF, órgão público responsável pela autorização, regulação e fiscalização das
promoções comerciais, em atenção à legislação que rege o tema.
 
11.8. A Promotora exige que todas as empresas responsáveis pela execução e operacionalização desta promoção utilizem referidos dados
pessoais em conformidade com este Regulamento e como a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).
 
11.9. Internamente, os dados dos participantes serão acessados somente por colaboradores autorizados pela Promotora, respeitando os
princípios inerentes ao tratamento de dados pessoais previstos na Lei Geral de Proteção de Dados, sempre com o objetivo de execução e
operacionalização desta Promoção, além do compromisso de confidencialidade e preservação da privacidade, de acordo com este
Regulamento.
 
11.10. Os dados pessoais coletados para esta promoção ficarão armazenados para fins operacionais e obedecerão a padrões rígidos de
confidencialidade e segurança. Nenhum documento, informação e/ou dado pessoal será divulgado e/ou compartilhado em nenhuma hipótese,
salvo os casos acima previstos e/ou mediante ordem judicial ou por determinação regulatória ou legal.
 
11.11. E em atenção às diretrizes legais aplicáveis, a Promotora possibilitará aos participantes que revoguem a autorização para uso de seus
dados, para fins de execução desta promoção, concedida nos termos do regulamento.
 
11.12. Na hipótese de a promoção ainda estar em curso, a revogação da autorização, pelos participantes, acarretará a sua imediata
desclassificação e na cessação do envio de mensagens com os fins específicos descritos neste Regulamento.
 
11.13. Ao término da promoção, os dados pessoais de todos os participantes serão mantidos no banco de dados da Promotora pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, ou até que haja o cancelamento, de forma expressa, das autorizações de manutenção dos dados previstas no
Regulamento, considerando o fato que ocorrer primeiro, sem prejuízo do disposto no item abaixo.
 
11.14. A Promotora, para fins de cumprimento legal e/ou defesa em eventual processo administrativo e/ou judicial, manterá, obrigatoriamente,
em sua base de dados, os dados pessoais: (i) dos participantes contemplados: pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do término da
promoção; e (ii) dos demais participantes inclusive daqueles que cancelaram a autorização para participar desta promoção: até o recebimento,
pela Promotora, do ofício de homologação da prestação de contas a ser realizada perante a SPA/MF, no prazo legal. Findos os prazos ora
estipulados, os dados poderão ser deletados.
 
11.15. O contemplado autoriza o uso de sua imagem, voz, desempenho e nome, em filmes publicitários e institucionais veiculados em mídia
eletrônica, fotos, cartazes, anúncios em jornais e revistas e em qualquer outra forma de mídia impressa, para divulgação da Promoção no
território nacional e exterior pelo período de até 01 (um) ano após a data da divulgação da contemplação.
 
11.16. Os participantes também autorizam o uso de seus nomes, endereços físicos, eletrônicos telefones, RGs, CPFs, informados no ato do
cadastro, com propósito de formação de cadastro da empresa promotora e aderentes, dados esses que não serão comercializados ou cedidos
a terceiros, ainda que a título gratuito, conforme as regras definidas no Código de Defesa do Consumidor.
 
11.17. As dúvidas, omissões ou controvérsias oriundas da presente Promoção serão, preliminarmente, dirimidas por uma comissão composta
por 03 (três) representantes da Empresa Promotora. Na eventualidade de não se atingir um consenso após a atuação da comissão, a questão
deverá, então, ser submetida à apreciação da SPA/MF. No silêncio injustificado da Empresa Promotora, bem como em razão de decisão
insatisfatória que esta vier a adotar quanto a eventuais solicitações de esclarecimentos que lhe forem apresentadas, poderão os consumidores
participantes da Promoção, apresentar suas reclamações fundamentadas ao Procon local e/ou aos órgãos públicos integrantes do Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor.
 
11.18. Os casos omissos e/ou eventuais controvérsias oriundas da participação na presente Promoção serão submetidas à comissão
organizadora para avaliação, sendo que as decisões da comissão serão soberanas.
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11.19. Ocorrerá prescrição do direito ao prêmio dentro de 180 (cento e oitenta) dias após a data de término da promoção. Ocorrendo a
prescrição ora mencionada não caberá ao vencedor qualquer tipo de reclamação e/ou reivindicação, a qualquer título que seja. O prêmio
ganho e não reclamados reverterão como Renda da União, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o Art. 6º do Decreto nº 70951/72.
 
11.20. Fica, desde já, eleito o foro da comarca do participante para solução de quaisquer questões referentes ao Regulamento da presente
promoção.

12 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Não poderão ser objeto de promoção, mediante distribuição de prêmios, na forma deste Regulamento: Medicamentos; Armas e munições,
explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados; Outros produtos que venham a ser relacionados
pelo Ministro da Fazenda. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeito deste decreto, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a
treze graus Gay Lussac.

Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.



Página  de 6 6

Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente Técnico(a), em 17/04/2026 às 09:
42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador JLV.UEG.TFZ


